
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.387 EM 11 DE ABRIL DE 2024. 

DENOMINA DE ADALBERTO MOREIRA 
NASCIMENTO, O TERMINAL DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE JEQUIÉ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Câmara 
Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Denomina de Adalberto Moreira Nascimento, o Terminal de Transporte Coletivo 
de Jequié. 

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal informar aos órgãos competentes de 
correios, telefonia, abastecimento de água e energia da alteração do nome do 
logradouro. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrá 

Registre-se e Publique-se 

SECRE1IARr MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 11DE ABRIL DE 2024. 
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